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Permite a construção de abrigos abertos nas 

áreas de recuo obrigatório em toda a testada dos 

lotes nas condições que especifica. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAUBATÉ aprova e eu promulgo a seguinte Lei 

Complementar, nos termos do § 2º do artigo 37 da Lei Orgânica do Município de Taubaté: 

Art. 1º O caput do art. 9º da Lei Complementar nº 54, de 18 de fevereiro de 1994, passa 

a vigorar com a seguinte redação, ficando revogados seus incisos I a III: 

“Art. 9º Permite-se a construção de abrigos abertos nas áreas de recuo obrigatório em 

toda a testada do lote, residencial ou comercial, desde que não se prejudique a iluminação e a 

ventilação de cômodos do prédio contíguo e que sejam do tipo desmontável.” 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Taubaté, 11 de novembro de 2024. 

 

Vereador Alberto Barreto 

Presidente 

Visto: 

João Luiz Costa Gomes 

Diretor-Geral 
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